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PORTARIA Nº 156/2023, 
de 30 de agosto de 2023. 

 
“Designa Comissão Especial de 
Avaliação para fins de Alienação de 
bens públicos”. 

 

O Prefeito Municipal em exercício, de Barra do Quaraí, MARIO GUILHERME 

JOVANOVICHS SCAPIN, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso II, alínea “c” e 

artigo 96, inciso VIII da Lei Orgânica do Município: 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar Comissão Especial de Avaliação para fins de Alienação de bens 

públicos, a referida comissão tem como finalidade a avaliação para a realização de leilão de bens 

móveis, bem como atribuições previstas nos termos do Art. 19, § 1º e 2º do Decreto Municipal nº 

227/2008. 

Art. 2º - O prazo estabelecido para a entrega das avaliações são de até 20 (vinte) 

dias. 

Art. 3° - A Comissão será composta dos seguintes membros: 

 

 Alex Fabiano da Silva Souza – Técnico em Contabilidade; 

 Guilherme Alves Frecero – Técnico em Contabilidade; 

 Jean Carlo Mahmoud Rodrigues – Fiscal Ambiental. 

 
Art. 4° - Fica revogada a Portaria nº 116/23 de 22 de junho de 2023. Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 30 de agosto de 2023. 

 

 

 

      MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN  
        Prefeito Municipal em exercício 

Registre-se. Publique-se. 
Arquive-se. Data Supra.           

 
 
 

  Natali de Almeida Jaureguiberry 
 Secretária Municipal de Administração 


